
 

EDITAL   
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Lei n° 14.133/2021  
 
PROCESSO Nº 020/2026SAAE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2026SAAE-DP  
 
PREAMBULO 
Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso I 
da Lei 14.133/2021 e do DECRETO MUNICIPAL N. 047/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025., 
exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência (Anexo I) e conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para 
contratação do objeto aqui definido, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

DATA INICIAL / FINAL PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Do dia 16 ao dia 18 de junho de 2026, até 
às 13h:00, no envio presencial; 

Do dia 16 ao dia 18 de junho de 2026, até as 
23h:59, no envio eletrônico. 

DATA DE JULGAMENTO: Às 08h30min do dia 19 de xx de 2026. 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@saae.icapui.ce.gov.br 

ENDEREÇO PRESENCIAL PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO E PARA 
MAIORES INFORMAÇÕES 

Av. Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE – 
CEP: 62.810-000 

LINK DO EDITAL: www.saae.icapui.ce.gov.br 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@saae.icapui.ce.gov.br  
 
LINK PARA OBTENÇÃO DO EDITAL:   
https://www.saae.icapui.ce.gov.br 
Dúvidas e esclarecimento pelo e-mail: licitacao@saae.icapui.ce.gov.br  
 

1. DO OBJETO:   
1.1. Contratação de empresa especializada do ramo para a Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de reforma e recuperação de imóvel residencial 
danificado em decorrência do rompimento de tubulação do sistema de abastecimento de 
água, Junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, conforme Termo de 
Referência, Planilha orçamentária, Memorial descritivo e Projeto anexos.  
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:   
 



 

1.2.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA e DOCUMENTOS DA ENGENHARIA.  
1.2.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;   
1.2.3. ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO;   
1.2.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA;  
  
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar do presente procedimento administrativo quaisquer pessoas 
jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Federação, cadastradas ou não no SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE do município de Icapuí/CE, que atendam a todas 
as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação e 
a pertinência de seu objetivo social com o objeto do procedimento. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes 
entre licitantes participantes os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do procedimento, independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ/CE e com 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF; 
 
3. DO VALOR ESTIMADO:   
3.1. O valor estimado para a contratação do objeto pretendido é de R$ 46.457,12 (quarenta 
e seis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e doze centavos), conforme termo de 
referência em anexo, e demais documentos da engenharia.  
  
4. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:   
4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará disponível para recebimento de 
propostas adicionais pelo prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data e horário da 
divulgação no site oficial do SAAE, e os documentos de habilitação e a proposta deverão 
ser encaminhados exclusivamente ao e-mail: licitacao@saae.icapui.ce.gov.br 
4.1.1. Os interessados deverão apresentar a proposta de preços e os documentos de 
habilitação do dia 16 até as 23:59h do dia 18 de junho de 2026. 
4.1.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico, no setor de licitações, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o encerramento do procedimento de obtenção de propostas adicionais, 
devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações (Declaração 
Unificada – Anexo IV):  
4.1.2.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;  



 

4.1.2.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  
4.1.2.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento;  
4.1.2.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;  
4.1.2.5. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
4.1.2.6. De que não possui em seu quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou 
companheiros ou que tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil 
com os agentes públicos designados para desempenhar as funções essenciais das 
contratações públicas.  
4.2. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital.   
4.3. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital e do Termo de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.   
4.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor obtido na fase de cotação prévia.   
4.5. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a 
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário estabelecidos 
neste edital, a saber:  
  
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta 
de preços/coleta fornecida pelo proponente, nos termos e prazos anteriormente 
mencionados ou posteriormente no fim do prazo de recebimento das propostas 
adicionais da empresa de menor valor após solicitação do agente de contratação.  
5.2. Caso não haja a apresentação de propostas adicionais, poderá a autoridade 
competente solicitar os documentos de habilitação, em ordem de classificação, dos 
proponentes os quais forneceram cotação de preços na fase inicial.  
5.3. Os documentos de habilitação serão aqueles constantes do projeto básico/termo de 
referência.  
5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  
5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste procedimento e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação.  
5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  



 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.  
5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste procedimento.  
5.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação  
5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
5.12. Os documentos de habilitação serão aqueles constantes da relação anexa ao 
projeto básico/termo e referência. 
 
6. DA RATIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
6.1. Constatada as condições quanto a proposta de preços e documentos de habilitação, 
caso o procedimento se encaixe nas condições simplificadas de contratação previstas no 
Decreto Municipal nº 038/2024 de 05 de agosto de 2024, este seguirá para devida 
ratificação. 
6.2. Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será emitido o contrato ou, 
conforme o caso, o instrumento equivalente (ordem de serviço/compra ou autorização de 
execução/fornecimento). 
6.3. O proponente a qual teve sua proposta ratificada, conforme o caso e hipóteses 
previstas no Decreto Municipal nº 038/2024 de 05 de agosto de 2024, terá o prazo de 2 
(dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar a ordem de 
serviço/compra ou autorização de execução/fornecimento, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste procedimento e na Lei Federal n.º 
14.133/21. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE revogar o presente 
Edital da DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
7.2. O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE deverá anular o presente 
Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
7.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 



 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo SERVIÇO AUTONOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAAE. 
7.5. Todas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo – Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços e da 
separação dos documentos de habilitação. 
7.6. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado à autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
7.7. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no sitio Oficial 
do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE - 
https://saae.icapui.ce.gov.br/licitacoes. 

  

  

Icapuí/CE, 15 de junho de 2026.  

  

  

Gleilson Rebouças da Silva 
Diretor Administrativo - SAAE 

  



 

ANEXO - I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
A SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, do município de Icapuí/CE, 
manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados na 
contração direta, com base no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, restrita à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de reforma e recuperação de imóvel residencial 
danificado em decorrência do rompimento de tubulação do sistema de abastecimento de 
água, Junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.  
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, Fundamento 
na Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA  
2.1. Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL –, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2. Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades 
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 
existente. 
 
3. DO SERVIÇO  
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
R$ 

1.654,88 



 

1.1 

106122 REMOÇÃO DE ENTULHO 
CLASSE A (ALVENARIA, 
CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE 
ENTULHO E 
ACONDICIONAMENTO FINAL EM 
CAÇAMBA ESTACIONÁRIA. 
EXCLUSO FRETE. AF_09/2025 

SINAPI M3 

8,00 R$ 81,97 R$ 655,76 

1.2 

103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

SINAPI M2 

2,00 R$ 499,56 R$ 999,12 

2 ESTRUTURA DE CONTENÇÃO 
R$ 

23.121,80 

2.1 

103800 PEDRA ARGAMASSADA COM 
CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - 
AREIA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS - FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

SINAPI M3 

40,00 R$ 570,33 
R$ 

22.813,20 

2.2 
102725 DRENO BARBACÃ, DN 75 MM, 

COM MATERIAL DRENANTE. 
AF_07/2021 

SINAPI UN 
10,00 R$ 30,86 R$ 308,60 

3 COBERTURA TELHADO 
R$ 

1.027,31 

3.1 

92413 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

SINAPI M2 

4,00 R$ 115,70 R$ 462,80 

3.2 

92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

SINAPI KG 

24,00 R$ 10,04 R$ 240,96 

3.3 

103670 LANÇAMENTO COM USO DE 
BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

SINAPI M3 

1,00 R$ 323,55 R$ 323,55 

4 CALÇADA /PASSEIO 
R$ 

4.050,00 

4.1 

94994 EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022 

SINAPI M2 

30,00 R$ 100,63 
R$ 

3.018,90 

4.2 

93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

SINAPI M3 

35,00 R$ 29,46 
R$ 

1.031,10 

5 PORTÃO 
R$ 

1.581,65 

5.1 
105812 GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. 

AF_11/2024 
SINAPI M 

5,00 R$ 25,10 R$ 125,50 



 

5.2 

94590 CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

SINAPI M 

5,00 R$ 27,99 R$ 139,95 

5.3 

91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR 
TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2025 

SINAPI M2 

2,00 R$ 658,10 
R$ 

1.316,20 

6 ADMINISTRAÇÃO 
R$ 

5.558,40 

6.1 
93572 ENCARREGADO GERAL DE 

OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI MES 
1,00 

R$ 
5.558,40 

R$ 
5.558,40 

VALOR BDI TOTAL:             R$ 9.463,08 
VALOR ORÇAMENTO:           R$ 36.994,04 

VALOR TOTAL:           R$ 46.457,12 

 
4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP  
4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive 
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção 
prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, I, da Lei 
14.133/21.  
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os 
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, 
nos termos da legislação vigente.  
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
5.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se 
consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.  
5.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 



 

5.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.1.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio 
-administrador e ou titular da empresa. 
 
5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com CNAE 
compatível ao objeto da Dispensa. 
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014; 
5.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; 
5.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
5.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
5.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em conformidade 
com o disposto na CLT com as alterações da Lei Nº. 12.440/11 – DOU de 08/07/2011. 
5.2.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se 
os mesmos efeitos da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa. 
5.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos 
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
5.2.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 
 
5.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
 



 

5.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.1. Prova de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da localidade da sede 
da proponente, dentro do prazo de validade;  
 
5.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
5.5.2. DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO. 
5.5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
5.5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
5.5.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
5.5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
5.5.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
5.5.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Termo. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado.  
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento.  
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante.  



 

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado.  
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação direta.  
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes.  
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21.  
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.   
7.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  
7.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  
7.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21.  
 
8. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA  
8.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e 
será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:  
8.1.1. Início: Imediato; 
8.1.2. Contrato: Vigência de 6(seis) meses 
8.1.3. Conclusão: 2 (dois) meses.  
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro 
de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo 
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço 
contínuo.  
 
9. DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  



 

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação.   
 
10. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA  
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
fornecedor, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas 
capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente.  
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, 
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser 
dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 
70, do mesmo diploma legal.  
 
11. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.  
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, 
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados.  
 
12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.  
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada 
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  



 

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.  
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE  
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.  
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte 
parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade: Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV.  



 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.  
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
15.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila.  
15.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.  
 
16. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  
16.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: descrita no item 1. Salienta-
se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço 
contínuo.  
16.2. Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em 
razão da contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive 
quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da 
suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação 
do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada 
por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus 
da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames 
permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por um período 
abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os 
ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia 
previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, 
por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de 
vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se 
refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.  



 

16.3. Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após 
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, 
indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto 
detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.  
 
17. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
17.1. Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de reforma e recuperação de imóvel residencial 
danificado em decorrência do rompimento de tubulação do sistema de abastecimento de 
água, Junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. Entende-se que o serviço 
poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.  
 
18. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
18.1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados:  
18.2. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de reforma e recuperação de imóvel residencial 
danificado em decorrência do rompimento de tubulação do sistema de abastecimento de 
água, Junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.   
18.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, 
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes 
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da 
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional 
dos recursos financeiros disponíveis.  
18.4. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, 
com a contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as 
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-
se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas 
as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade 
de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização 
de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.  
18.5. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja 
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, 
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.  
 
 
 



 

19. DA ANÁLISE DE RISCO  
19.1. Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior.  
19.2. Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas 
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e 
características do seu objeto.  
 
20. DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO  
20.1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos.  
 
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do SAAE deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

15.01 
SAAE 

17.122.0402.2.116 
SAAE 

3.3.90.39.00 – 
Prestação Serv. PJ. 

 
 
  



 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I, A - PROJETO 
 

Documentos da engenharia em anexo 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  



 

ANEXO II   
  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
  

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
TELEFONE / FAX: 
EMAIL:  
 
Objeto: Contratação de Contratação de empresa especializada para execução de serviços 
de reforma e recuperação de imóvel residencial danificado em decorrência do rompimento 
de tubulação do sistema de abastecimento de água, Junto ao Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto – SAAE. 

 
Planilha de Valor 

  
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

GLOBAL 
1 Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de reforma e recuperação 
de imóvel residencial danificado em decorrência 
do rompimento de tubulação do sistema de 
abastecimento de água, Junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 

Ser. 1 XXXX 

 
  
Valor total global(POR EXTENSO): R$ ________ (_____________________).  

   
prazo de validade da proposta:  
condições de pagamento:  
prazo e local de entrega/execução:  
  
No valor da proposta estão inclusos os valores inerentes a impostos, tributos, contratação 
de pessoal e outros;   
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.   
  
Local, ________ de ____________________ de 2026.  
  

  
Assinatura: ____________________________________ Nome do responsável: CPF:  

  
Obs.: Anexar planilhas restantes ao projeto com Identificação, assinatura do 
representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.   



 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº XXX/2026,  

 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE E, DE OUTRO, A 
EMPRESA XXXXXXXXXX, NA FORMA  

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecida à Avenida Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE, inscrita no CNPJ sob o no 
23.555.097/0001-02, neste ato representada por sua Diretora, a Sra. Gleilson Rebouças da 
Silva, nomeado pela portaria 711/2025, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa ............................................., com endereço 
na Rua ......................................., Nº ........, bairro ..............., em ......................., Estado do 
....................., inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., representada neste ato por 
_____________________, portador(a) do RG nº ______________, inscrito(a) no CPF sob 
o nº ______________, brasileiro(a), estado civil, profissão, residente e domiciliado em 
____________- ____, ao fim assinado, doravante denominada de Contratada, celebram o 
presente contrato, oriundo do Pregão Eletrônico nº ___.__.__.__, com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:   
1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Contratação de Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de reforma e recuperação de imóvel residencial 
danificado em decorrência do rompimento de tubulação do sistema de abastecimento de 
água, Junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, conforme Termo de 
Referência (TR) e demais documentos da engenharia anexos ao edital.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:   
2.1.  O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.   
   
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO:   
3.1. O valor deste contrato é de R$ XXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme proposta 
da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos 
todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua 
execução.   
3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 
depósito no XXXXXXXXXXXXXXXXX.   
 
 



 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO:   
4.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o projeto e memorial 
descritivo elaborados pelo departamento de engenharia municipal.  
   
CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO:   
5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.    
5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em 
razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.   
5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.   
   
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:   
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:   
15.01.17.122.0402.2.116 – Gestão administrativa do SAAE 
3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – P.J.  
   
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES: 
7.1. DA CONTRATANTE: 
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;   
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 
neste instrumento;   
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.   
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessárias.   
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando 
seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.   
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 
aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.   
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais.   
7.2. DA CONTRATADA: 
7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o 
objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 
obrigações;   
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato;   



 

7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação.   
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados 
ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros.   
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e 
para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 
mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.    
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades, durante 
a execução e vigência do contrato.   
   
CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL:   
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.   
   
CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO:   
9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:    
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;   
b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;   
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.   
9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.   
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 
14.133/2021.   
9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:   
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   
III - Indenizações e multas   
   
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:   
13.1. O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada 
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  



 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES:   
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.   
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.   
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:   
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO:   
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no portal eletrônico da Prefeitura, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO:   
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Icapuí, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.   
   



 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que 
produzam seus efeitos legais.   
   

Icapui/CE, xx de xxx de 2026.   
    

xxxxxxxxx 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE 

 CONTRATANTE   
   
    

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATADA   
   
TESTEMUNHAS:   
   
1.___________________________  
(nome/CPF)   
 
2.___________________________ 
(nome/CPF)  
  



 

 
ANEXO IV  

  
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  
 

A empresa (razão social), (CNPJ), (endereço), neste ato representada por (nome), (RG), 

(CPF), DECLARA:  

  

(   ) que não há fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

(   ) estar enquadrado na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006;  

(  ) ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento;  

(    ) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

(   ) que não possui no quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou companheiros ou 
que tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e  
civil com os agentes públicos designados para desempenhar as funções essenciais das 
contratações públicas, com Prefeito, Vice-prefeito ou Vereadores. 
 

 

 

 

Assinatura: ____________________________________ Nome do responsável: CPF:  
  

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  

  
  
  
  
  


